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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE OBTENÇÃO DA LICENÇA PRÉVIA 
 
EXPRESSO SAO MIGUEL S/A, CNPJ 00.428.307/0023-01 torna público que irá 
requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de CURITIBA-PR, a Obtenção 
da Licença de Prévia para transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional e transporte de 
produtos perigosos, instalada Rua Paul Garfunkel, nº 1625, bairro Cidade 
Industrial, município de Curitiba PR. 

Av. Brasil, 5621 – sala 5 – centro – Cascavel  – PR 
Fone: 45.3039-1090 - CEP 85.801-000 
transitofacil@transitofacil.com.br 

www.transitofacil.com.br  
                   Profissionais para o trânsito 

A empresa Trânsito Fácil Centro de Formação e Capacitação Prática e Teórica de Profissionais para o 
Trânsito Ltda, funcionando com o nome fantasia TRÂNSITO FÁCIL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob o CNPJ 10.962.651/0001-16, com sede na Avenida Brasil, 5621 – sala 05 – centro, na cidade 
de Cascavel/PR, por meio de seu Coordenador Geral, comunicar que os alunos abaixo relacionados, 
concluíram com aproveitamento o curso de Formação de  Instrutor de trânsito presencial  (10/07/2023 a 
28/07/2023) das 08:00 as 18:00  com carga horário de 180  horas/aulas.  
 
 

     
 

                                                             INSTRUTOR DE TRÂNSITO  
1 BRUNO SERVIAN PEREIRA  
2 FABIO DE MORAIS SOARES  
3 JANETE KINZLER 
4 JULIO VIEIRA RODIRGUES  
5 MARINES NATALIA PADILHA PAIXAO SCHMITZ 
6 MURILO AMORIM DE OLIVEIRA  
7 VENESSA DE SA SILVA 

                       
 

 
 

           
 

Cascavel, 28 de Julho  de 2023. 
 

               Marcelo Mello 
               Coordenador Geral 
 

TTEERRMMOO  DDEE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  
  

 
EELLZZAA  HHAAAASSEE  RROODDRRIIGGUUEESS, PREFEITA DO MUNICÍPIO 

DE IRACEMA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;  

 
Considerando o parecer jurídico exarado pelo Advogado 

do Município; 
 
HHOOMMOOLLOOGGAA o julgamento proferido pela Comissão 

Especial de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 143/2023, de 02 de Junho de 
2023, sobre o Processo Licitatório n.º 47/2023, Modalidade Tomada de 
Preços n.º 3/2023, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada, por regime de empreitada por preço global, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, para a execução de obra de 
construção de duas casas populares de alvenaria em terrenos próprios, 
uma medindo 34,13 m² e outra medindo 42,50 m², destinadas para 
munícipes que vivem em situações precárias de risco e vulnerabilidade no 
município.  
 

AADDJJUUDDIICCAA o objeto da citada licitação em favor da 
proponente D&A REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
14.651.270/0001-77, tudo conforme o constante da Ata de Reunião, lavrada 
pela Comissão Especial de Licitação, acostada ao referido processo. 
 

Iracema do Oeste, 27 de Julho de 2023.  
 

 
Elza Haase Rodrigues 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO PMIO - Nº 50/2023  
 
Partes:  
MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE 
BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI 

 
Objeto:  
Prestação de serviços de publicidade à Administração Pública.  
 
Valor Global: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
Dotação Orçamentária: 

Orgão
o 

Unidade Projeto 
Atividade 

Despesas Fonte 

02 001 2.003 3.3.90.39 000 
02 004 2.006 3.3.90.39 000 
02 004 2.007 3.3.90.39 000 
02 004 2.009 3.3.90.39 000 
02 010 2.058 3.3.90.39 000 
02 010 2.066 3.3.90.39 000 
02 011 2.055 3.3.90.39 000 
02 011 2.056 3.3.90.39 000 
02 012 2.044 3.3.90.39 000 
02 012 2.045 3.3.90.39 000 
02 012 2.046 3.3.90.39 000 
02 013 2.019 3.3.90.39 000 
02 013 2.019 3.3.90.39 103 
02 013 2.019 3.3.90.39 104 
02 013 2.021 3.3.90.39 000 
02 013 2.021 3.3.90.39 103 
02 013 2.021 3.3.90.39 104 
02 013 2.026 3.3.90.39 000 
02 013 2.027 3.3.90.39 000 
02 013 2.029 3.3.90.39 000 
03 001 2.030 3.3.90.39 000 
03 001 2.030 3.3.90.39 303 
03 001 2.030 3.3.90.39 494 
03 001 2.030 3.3.90.39 510 
03 001 2.036 3.3.90.39 000 
03 001 2.036 3.3.90.39 303 
03 001 2.036 3.3.90.39 494 
03 001 2.036 3.3.90.39 510 

 
Prazo de Execução: 
12 (doze) meses 
 
Vigência:  
24 (vinte e quatro) meses 
 
Fundamentação Legal: 
Disposições da Lei 8.666/93 e de acordo com o Processo Licitatório 
nº. 94/2022, Modalidade Tomada de Preços nº. 007/2022. 
 
Foro: Comarca de Nova Aurora – PR. 

 
Assinaturas: 
Elza Haase Rodrigues....................................................Prefeita Municipal 
Elvis Candido Lima.............................................................. Administrador

  

  
Município de Rio Bonito do Iguaçu                ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

Rua 7 de Setembro, 720        -        Centro      -     Telefax (0**42)3653-1122 
4 

85340-000           -           Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 9/2023-PMRBI 

O Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público a realização de licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº. 9/2023-PMRBI, às 09:30 horas, do dia 
15 de agosto de 2023, na Prefeitura Municipal,  situada na Rua 7 de 
Setembro, 720, fone (42) 3653-1122, cujo objeto é a contratação de 
empresa para a execução de obra de extensão de rede elétrica no Distrito 
de Alagado, com valor máximo total estimado de R$ 195.359,52 (cento e 
noventa e cinco mil trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos). O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no Departamento de Licitações ou no endereço 
eletrônico www.riobonito.pr.gov.br, no link Licitações. Poderão 
participar todas as empresas cadastradas. Rio Bonito do Iguaçu/PR, 27 de 
julho de 2023. 
 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 064/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
compor o inventário do sistema de objetos do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, para a seguinte data e horários: - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 02/08/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 02/08/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/08/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 27 de julho de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 077/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços 
para a realização de Ensaios de Viga Benkelman e Sondagem à Percussão tipo 
SPT com a emissão de relatórios e laudos, visando suprir as necessidades da 
Prefeitura de Rio Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 10/08/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 10/08/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/08/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 27 de julho de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 078/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática 
para atendimento das Unidades Básicas de Saúde – UBS, Hospital Municipal, 
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e da Secretaria de Saúde de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 
horas do dia 10/08/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 10/08/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 10/08/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO 
BRASIL S/A. RECURSOS: Governo Federal - Ministério da Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo, Governo do Estado do Paraná - Resolução SESA nº 860/2022 e 
Emenda Impositiva do Legislativo - Lei Municipal nº 1.442/2022 e contrapartida 
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 27 de julho de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO 082/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2023 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis para abastecimento da frota de 
veículos da Administração Municipal de Saudade do Iguaçu, conforme condições, especificações, valores 
e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para 
fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 09 de agosto de 2023 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708 – Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 

Saudade do Iguaçu, 27 de julho de 2023. 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NL 00
�
0
� PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EMPREGADOS PS�LICOS PARA O CONSRRCIO DE SASDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO 

PARANÁ � CONSAMU

E-2;a3 5L 0���
0
�

CONSIDERANDO o não preenchimento das vagas no Concurso Público n[ 001/2022; CONSIDERANDO a autorização do 
Conselho Deliberativo do CONSAMU em reunião realizada em 21/03/2023; CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos 
serviços essenciais do CONSAMU; CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 065/2015, o Consórcio de Saúde dos Municípios do 
Oeste do Paraná - CONSAMU, através do seu Presidente, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado para a 
contratação temporária de empregados públicos, regidos pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo 
determinado, atendendo assim a necessidade temporária de excepcional interesse público.

	 � DAS DISPOSIÇNES PRELIMINARES E ESPECIFICAÇNES DO EMPREGO PS�LICO
	�	� O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por este Edital.
	�
� O processo será realizado na cidade de Cascavel - PR.
	��� O critério utilizado pelo presente processo seletivo para a escolha dos contratados é a a5B32:. -. c<99Hc<36. A avaliação e o 
somatório de pontos dos currículos serão realizadas pela Comissão Organizadora, Examinadora/Julgadora do processo de seleção para 
a contratação temporária de empregados do Consórcio de Saúde dos Municípios do Oeste do Paraná– CONSAMU, designada pelo 
Presidente do Consórcio, conforme Portaria nº 206/2023.
	��� O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação temporária para o preenchimento de vagas em emprego 
público, além da formação de cadastro de reserva, nos termos deste Edital e seus ANEXOS I, II, III e IV.
	�5� As atribuiçYes do emprego público constam no Anexo I, que integra este Edital.
	��� O contrato de trabalho será firmado por prazo determinado.
	��� O prazo de vigência do contrato de trabalho será de seis meses, admitida a prorrogação por igual período, ou até que seja realizado 
novo concurso público para preenchimento das vagas, e os aprovados entrem em exercício, o que ocorrer primeiro, a critério do 
CONSAMU.
	��� Os empregados públicos serão contratados para execução de Contrato de Programa e Contrato de Rateio (conforme legislação 
federal: LEI Nº 11.107/2005 e DECRETO Nº 6.017/2017) e poderão ter seus contratos rescindidos em prazo inferior aqueles contidos 
no item anterior, quando houver encerramento ou redução de atividades estabelecidas nos Contratos de Programa/Rateio mencionados, 
hipótese em que motivam a dispensa nos termos da Lei.
	��� A lotação inicial CONSAMU contempla qualquer unidade de gestão do consórcio dentro da municipalidade de inscrição, 
conforme necessidade da gestão.
	�	0� O CONSAMU tem como finalidade executar açYes e serviços na área de regulação das urgências, transporte de pacientes graves 
e atendimento pré-hospitalar/hospitalar que estejam ligados à Política Nacional de Atenção às Urgências do SUS, entre outras açYes 
atinentes à saúde, na forma pactuada com os gestores do SUS, nos termos da legislação pertinente, sendo que os empregados 
contratados poderão atuar em unidades de saúde, conforme pactuado nos Contratos de Programa/Rateio, respeitando-se as atribuiçYes 
dos cargos previstos neste Edital e legislação complementar.
	�		� Para os candidatos aprovados e convocados, poderá haver cursos de capacitação, sendo obrigatória a conclusão do curso, sob 
pena de desclassificação do Processo Seletivo.


 � DAS INSCRIÇNES

�	� CondiçYes para inscrição e posse nesta seleção pública:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988;
b) Estar em dia com as obrigaçYes militares, se do sexo masculino;
c) Estar em dia com as obrigaçYes eleitorais;
d) Ter, na data da contratação, idade mínima prevista para a vaga pretendida;
e) Ter a escolaridade exigida para o cargo, na data da contratação;
f) Possuir aptidão física e mental, compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção médica que será realizada de acordo 
com definição do CONSAMU, antes da contratação;
g) Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;
h) Estar de acordo e atender às normas e exigências deste Edital.

�
� L6ca3, P96c.-24.5;6: . P.9H6-6 -. I5:c92EJ.::

�
�	� As inscriçYes deverão ser feitas na sede do CONSAMU/Setor de Recursos Humanos, localizada na Rua Uruguai, 283 – �airro 
Alto Alegre, em Cascavel - PR, 56 7.9H6-6 -. �	�0��
0
� a 	��0��
0
�, -a: �1�0425 C: 		1�0425 . -a: 	�100425 C: 	�100425, 
169B926 -. �9a:H32a, -. :.0<5-a C :.>;a�/.29a �.>c.;6 /.92a-6: . 9.c.::6:).

�
�
� Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado o candidato deverá comparecer pessoalmente no endereço e nos horários 
e prazos indicados, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais 
para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos: (cópia 
autenticada ou documento original acompanhado de fotocópia – para autenticação pelo CONSAMU):

a) CPF e documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública ou Cédulas de Identidade fornecidas por hrgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como 
documento de identidade; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 159);

b) Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital, acompanhado de cópia autenticada dos 
títulos que comprovam as informaçYes contidas no currículo (ou original e cópias – para autenticação do CONSAMU);

c) Para os cargos de nível técnico (com registro no órgão de classe) ou superior o candidato deverá apresentar R.02:;96 56 C65:.316 -. 
C3a::. c699.:765-.5;. -6 E:;a-6 -6 Pa9a5B �-.5;96 -6 79a?6 -. =a32-a-.)�

d) ND6 1B ;a>a -. 25:c92ED6 7a9a 6 79.:.5;. 796c.::6 :.3.;2=6�


�
�
�	� O candidato poderá realizar a inscrição encaminhando os documentos relacionados no item 
�
�
 =2a SEDEX, sendo que 
neste caso as cópias deverão ser AUTENTICADAS, devendo ser postado dentro do prazo estabelecido para as inscriçYes e 
endereçado da seguinte forma:

bAO CONShRCIO DE SAiDE DOS MUNICgPIOS DO OESTE DO PARANÁ- CONSAMU
(Presidente da Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do processo de seleção)
Rua Uruguai, 283 �airro Alto Alegre Cascavel – PR CEP 85.805-010c


�
�
�
� Os envelopes das inscriçYes recebidas via correio serão abertos pela Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do 
processo de seleção, sendo de responsabilidade do candidato o correto preenchimento do formulário constante no ANEXO II e o envio 
dos documentos exigidos neste Edital.

�
�
��� Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no que se refere ao cargo 
para o qual se inscreveu.

�
��� DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIeNCIA

�
���	� A pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo de que trata este Edital, nos termos
do Decreto Federal nº 3.298/99 e o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal.

�
���
� Serão reservados aos portadores de deficiência 5� do total de vagas existentes, desde que a deficiência de que são portadores 
não seja incompatível com as atribuiçYes do cargo a ser preenchido, nos termos do Art. 43, do Decreto nº 3.298/1999.

�
����� Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência, as 
remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classificação.

�
����� Em obediência ao disposto no \ 2[, do artigo 5[, da Lei nº 8.112/1990, e na forma do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo 
Decreto nº 9.508/2018, serão destinadas às pessoas com deficiência, no mínimo, 5� (cinco por cento) das vagas por empregos públicos 
e cidade previstos neste Edital, observada a exigência da compatibilidade entre a deficiência e as atribuiçYes do emprego público, a 
ser aferida em perícia médica oficial quando dos exames pré-admissionais.

�
�����	� A perícia médica pré-admissional ficará sob a responsabilidade de uma comissão multiprofissional, a ser designada pelo 
CONSAMU após a homologação do resultado final deste Processo Seletivo, composta na forma da Lei.

�
�����
� O ANEXO IV deverá ser entregue (devidamente preenchido), conforme previsto no item 2.2. ou encaminhado por SEDEX 
no endereço e forma constante no item 2.2.2.1. deste edital.

�
���5� O laudo de deficiência deve conter expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

�
����� A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 06 (seis) meses que antecede os exames pré-admissionais.

�
�����	� O laudo superior a 06 (seis) meses deverá ser validado pela perícia médica nomeada pelo CONSAMU, quando dos exames 
pré- admissionais.

�
����� As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condiçYes com os demais candidatos inscritos.

�
����� Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do 
Decreto Federal nº 3.298/1999, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica 
para portadores de deficiência.

�
����� O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição não poderá impetrar recurso em favor 
de sua situação.

�
���	0� A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive 
a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de necessidades especiais.

��� Não será permitida a realização de inscrição condicional. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da 
mesma, bem como alteração.

��� Não serão aceitas inscriçYes feitas por fax, correio eletrXnico ou forma diferentes dos especificados neste Edital.

�5� Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da inscrição do candidato e anulação de todos os atos 
dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das demais implicaçYes legais.

��� A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e condiçYes estabelecidas neste Edital e em 
suas eventuais retificaçYes, das quais não poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as 
publicaçYes dos atos relativos a este Processo Seletivo Simplificado, bem como de eventuais retificaçYes do Edital e chamamento para 
a contratação, que serão divulgadas através de extratos de Edital, no Diário Oficial do CONSAMU 
(http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/), e a integra do Edital no site JJJ.consamu.com.br.

� � FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS
��	� O c<99Hc<36 796/2::265a3 -.=.9B :.9 79..5c12-6 7.36 ca5-2-a;6 56: 463-.: -6 A5.>6 II -6 79.:.5;. E-2;a3�

�� DO SISTEMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
��	� O Processo Seletivo de que trata este edital compreenderá <52ca4.5;. a a=a32aED6  c<992c<3a9 -. .>7.92G5c2a 796/2::265a3 . 
;H;<36:�
��
� A Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do processo de seleção, designada pela Portaria nº 206/2023, avaliará os 
currículos, atribuindo-se a pontuação, nos termos do anexo III deste Edital.
���� Os referidos critérios não configuram condiçYes para a contratação, devendo os candidatos atenderem os demais critérios 
estabelecidos neste Edital, e servirá apenas como critério de classificação dos inscritos.
���� Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação.

5� CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
5�	� Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem 
classificatória, sucessivamente, o candidato que:
5�	�	� Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo 
único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso).
5�	�
� Candidato mais idoso.
5�	��� Sorteio em ato público.
5�
� O sorteio ocorrerá em local, dia e horário previamente definido pela Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do 
processo de seleção, em ato público, sendo que tal ato será divulgado no Diário Oficial do CONSAMU 
(http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/) e no site JJJ.consamu.com.br.

�� DO RESULTADO E DOS RECURSOS
��	. O resultado será divulgado através de extrato publicado no Diário Oficial do CONSAMU 
(http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/) e a íntegra do Edital no site JJJ.consamu.com.br.
��
� O prazo para recurso é de um dia a contar da data de publicação do ato a ser impugnado, que será divulgado através de extrato de 
Edital, no Diário Oficial do CONSAMU (http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/), e a íntegra do Edital no site 
JJJ.consamu.com.br.
���� Os recursos e demais documentos devem ser protocolados na sede no CONSAMU, no horário das   8h30min às 11h30min e das 
14h00min às 17h00min ou encaminhados via email (administrativo�consamu.com.br), nos prazos e horários definidos neste edital.
����	� O pedido de recurso implicará na reanálise completa da documentação apresentada pelo candidato requerente. Após a 
reanálise, sua nota/classificação poderá ser eventualmente alterada, seja para mais ou para menos, podendo até mesmo levar à 
desclassificação do candidato, caso não atinja a nota mínima exigida para aprovação.
����	�	� Os recursos interpostos serão respondidos de forma individualizada aos candidatos, via e-mail. Caso o resultado da análise de 
algum recurso ocasione alteração na classificação geral dos candidatos, será publicado edital de retificação.
����	�
� Do julgamento do recurso interposto pelo candidato não caberá nenhum recurso à comissão organizadora.
����	��. Serão indeferidos os recursos interpostos fora do prazo e condiçYes estabelecidas neste Edital.
���� Os extratos de homologação, inclusive a homologação das inscriçYes, resultado final e chamamento serão publicados no Diário 
Oficial do CONSAMU (http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/) e a íntegra dos Editais no site JJJ.consamu.com.br.
��5� Homologado o resultado final, passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo. Os candidatos aprovados dentro das vagas 
serão convocados dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, sendo que este terá validade de 06 (seis) meses da data de
homologação.
���� É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais que serão publicados.

� � DA CONTRATAÇÃO
��	� A convocação para contratação dos candidatos classificados neste Processo Seletivo será feita respeitando sempre a ordem de 
classificação final. O início das atividades no cargo ocorrerá em data a ser definida pelo CONSAMU.
��
� A convocação dos candidatos será feita por extrato de Edital publicado no Diário Oficial do CONSAMU 
(http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/) e a íntegra do Edital no site JJJ.consamu.com.br.
���� O ca5-2-a;6, 8<a5-6 c65=6ca-6 7a9a c65;9a;aED6, a3F4 -. a;.5-.9 a6: 79F�9.8<2:2;6: .>202-6: 7a9a 6 ca906 -.=.9B 
a79.:.5;a9, 6b920a;692a4.5;., /6;6cI72a a<;.5;2ca-a 6< :2473.: �:. ac647a51a-6 -6 692025a3) -6: :.0<25;.: -6c<4.5;6::

- Comprovante de que é brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988;
- Comprovante de que tem idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou a idade mínima exigida para o cargo;
- Documentos Pessoais: Certidão de Nascimento ou Casamento; - RG (Identidade) e – CPF;
- Título Eleitoral e comprovante que está em dia com as obrigaçYes eleitorais;
- Comprovante de estar em dia com as obrigaçYes militares, para os candidatos do sexo masculino;
- Comprovante de votação referente à última eleição;

- Carteira de Trabalho; PIS/PASEP acompanhado de Declaração de PIS ativo (frente e verso);
- Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 21 (vinte um) anos (quando couber);
- Comprovante de Escolaridade (exigida para o cargo);
- Cédula de Identidade Profissional (quando couber);
- Certidão Negativa de Débitos do Conselho Profissional (quando couber);
- Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como da não percepção de benefício proveniente de 
regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, \ 10 da CF), excetuadas as hipóteses 
previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 
a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF;
- Declaração de bens; 
- Comprovante de Residência; 
- Carteira de Vacinação; 
- Cartão SUS; 
- 01 Foto 3 x 4 recente;
- Declaração de que não tenha sido demitido por justa causa do serviço público municipal,	estadual	e	federal;
- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 
(noventa) dias da data da admissão, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Região onde residir, emitida há no máximo 90 (noventa) dias da data da admissão.
O�S. O Setor de Recursos Humanos do CONSAMU poderá disponibilizar aos interessados formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou 
empregos, declaração de que não tenha sido demitido por justa causa do serviço público municipal, estadual e federal, e formulário de declaração de 
bens.
- Impressão da consulta de situação regular dos dados de qualificação cadastral on-line do E-Social.
���� A contratação para o cargo dependerá de exame médico admissional.
����	� O Exame Médico pré-admissional e exames complementares são partes integrantes do Processo Seletivo de caráter eliminatório, tendo a 
finalidade de verificar as condiçYes físicas e mentais necessárias ao desempenho das funçYes no emprego postulado, sendo eliminado do Processo 
Seletivo o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame.
����
� Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem 
características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e/ou que tiverem condição de 
saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado pelo médico do trabalho designado pelo CONSAMU.
��5� Uma vez convocados, os aprovados devem entrar em exercício no prazo indicado pelo CONSAMU.

� � DAS DISPOSIÇNES GERAIS
��	� Todas as informaçYes referentes a este Processo Seletivo serão prestadas pelo CONSAMU, Rua Uruguai, nº 283 – �airro Alto 
Alegre, Cascavel – Paraná.
��
� Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo candidato dos prazos determinados neste Edital.
���� A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera direito à contratação, a qual se dará a exclusivo critério do 
CONSAMU, dentro do prazo de validade do mesmo (06 meses) e na forma da Lei, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação 
final dos candidatos e o número de vagas existentes.
���� São de inteira responsabilidade do candidato às declaraçYes incompletas, erradas ou desatualizadas do seu endereço e que venham 
a dificultar quaisquer comunicaçYes necessárias (inclusive convocação) sobre o Processo Seletivo.
��5� O candidato classificado no Processo Seletivo deverá, durante o prazo de validade do mesmo, manter atualizado o seu número 
do telefone e endereço eletrXnico, junto ao CONSAMU.
���� Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares, RetificaçYes do Edital e a Resolução do CONSAMU nº 003/2020 e 
alteraçYes (disponível no Setor de Recursos Humanos do CONSAMU).
���� A inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e plena aceitação das normas deste Edital.
���� Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do processo de seleção 
designada pela Portaria nº 206/2023.
���� Caberá ao Presidente do CONSAMU a homologação do resultado deste Processo Seletivo.

    Cascavel, Estado do Paraná, em 28 de julho de 2023.

Angela da Silva
Presidente da Comissão Organizadora, 

Examinadora /Julgadora

                        Luiz Ernesto de Giacometti                                                       
Presidente do CONSAMU

ANEXO I

AGENTE ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de apoio nos diversos setores que compYem a administração do CONSAMU. Atender o 
público em geral, fornecendo e recebendo informaçYes sobre produtos e serviços. Tramitar processos e demais expedientes; tratar de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Elaborar e redigir correspondências. Controlar 
o material de consumo e/ou permanente existente no setor, operar microcomputador e periféricos. 
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Interpretar e executar leis, regulamentos, decretos e normas referentes à administração pública;
2. Redigir e digitar correspondências, atas e demais documentos, conferindo os trabalhos executados quanto à ortografia e clareza do 
texto;
3. Proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos em arquivos 
e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informaçYes, quando necessário;
4. Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários e 
relatórios em geral;
5. Organizar, controlar e atualizar fichários, arquivos de correspondência e documentos, visando a obtenção posterior de informaçYes e 
elaboração de relatórios de atividades;
6. Receber, ordenar, protocolar e distribuir correspondências, documentos e encomendas, controlando sua movimentação e 
encaminhando ao setor destinado;
7. Recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, prestando as informaçYes desejadas, orientando-as sobre procedimentos para cada caso, 
baseando-se em normas e registros existentes ou encaminhando-as ao local adequado;
8. Efetuar cálculos simples, utilizando máquinas, tabelas e outros meios auxiliares;
9. Atender e realizar chamadas telefXnicas, anotando e enviando recados, para obter ou fornecer informaçYes;
10. Operar sistemas administrativos e técnicos em microcomputador, tais como editores de textos, planilhas eletrXnicas, e outros 
aplicativos de uso corrente de setor;
11. Verificar periodicamente o estoque de material de escritório para consumo do órgão, providenciando sua devida reposição;
12. Operar aparelhos telefXnicos, de fax e máquinas reprográficas;
13. Fornecer dados cadastrais, para a elaboração de projetos;
14. Realizar a atualização de dados, cadastros e outros, com todas as informaçYes colhidas em processos e vistorias;
15. Encaminhar as solicitaçYes e consultas de serviços às áreas pertinentes, separando-as de acordo com o assunto para o despacho do 
responsável pela área;
16. Informar as causas da demora no atendimento aos pedidos, consultando dados de cadastro e outros;
17. Preencher formulários pertinentes às atividades da área de atuação;
18. Registrar dados de acompanhamento dos processos e irregularidades constatadas para fins de informação e controle;
19. Preparar informaçYes e pareceres para expedientes e processos s e proferir despachos finais, interlocutórios e preparatórios de decisão 
superior;
20. �uscar e promover o aperfeiçoamento dos serviços próprios da Unidade;
21. Assessorar o superior hierárquico em assuntos relacionados à área de atuação;
22. Assessorar a direção superior na divulgação de informaçYes oficiais de atividades internas e aos órgãos de comunicação, inclusive 
anúncios e editais;
23. Participar de reuniYes técnicas, administrativas e de treinamento, quando designado pela chefia;
24. Participar de estudos destinados a simplificar o trabalho e reduzir custos operacionais;
25. Efetuar o levantamento de necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalho;
26. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar iniciativa e criatividade;
4. Ser flexível;
5. Possuir habilidades de adaptação de linguagem;
6. Possuir habilidades de comunicação falada e escrita e comunicar-se de forma clara e concisa;
7. Demonstrar habilidades de negociação;
8. Estar apto a contornar situaçYes adversas;
9. Possuir empatia no relacionamento interpessoal;
10. Trabalhar em equipe;
11. Ser resolutivo;
12. Raciocinar de forma lógica e abstrata;
13. Possuir capacidade de observação;
14. Transmitir credibilidade;
15. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) No exercício do cargo atenderá público externo;
b) Obrigatório o uso de crachá de identificação;
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Médio completo;
b) Conhecimentos em Informática.

ENFERMEIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar e avaliar as açYes de enfermagem da equipe no atendimento; executar prescriçYes médicas 
por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisYes imediatas; prestar a assistência de enfermagem à gestante, a 
parturiente e ao recém nato; realizar partos sem distócia; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 
subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de educação continuada da equipe; obedecer 
a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de 
vítimas.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades de saúde;
2. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem com programas de educação continuada;
3. Promover a prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente durante a assistência de enfermagem;
4. Participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;
5. Realizar consulta de enfermagem visando identificar problemas no processo saúde-doença, prescrevendo e implantando medidas que 
contribuam para a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou comunidade;
6. Prescrever assistência e cuidados diretos a pacientes com patologias graves e/ou com risco de morte; executar as açYes de assistência 
de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisYes imediatas;
7. Atender pacientes em casos de emergência, ministrando-lhes os primeiros socorros até a chegada do médico;
8. Participar de equipe multidisciplinar na discriminação de açYes de saúde a serem prestadas ao indivíduo, família e comunidade, na 
elaboração de projetos e programas, na supervisão e avaliação de serviços, na capacitação e treinamento dos recursos humanos;
9. Atuar na prevenção e controle sistemático da infecção e de doenças infectocontagiosas;
10. Assistir a gestante, parturiente e puérpera; acompanhar o trabalho de parto, ou efetuar este, na ausência do médico-obstetra, quando 
não apresentar distócia;
11. Participar dos processos de padronização, aquisição e distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem;
12. Participar e/ou elaborar atividades educativas aos trabalhadores para prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais 
através de campanhas e programas permanentes;
13. Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos das unidades de saúde e almoxarifado, seguindo os padrYes 
estabelecidos e mantendo os recursos matérias em perfeito estado de conservação e assepsia;
14. Estabelecer contato radiofXnico (ou telefXnico) com a central de regulação médica e seguir suas orientaçYes;
15. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodaçYes, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, 
ajudando na preservação do patrimXnio;
16. Atuar junto à equipe do serviço de saúde ocupacional no registro de dados de acidente de trabalho, doenças ocupacionais e agentes 
insalubres que representem riscos à saúde do trabalhador;
17. Dar apoio técnico ao médico do trabalho nas atividades gerais de enfermagem;
18. Prever, prover e controlar o material e equipamentos das unidades de saúde, conforme rotinas pré-estabelecidas;
19. Realizar e/ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde;
20. Responder tecnicamente pela supervisão do Serviço de Enfermagem, seja pessoalmente ou por meio de comunicação, orientando
quando for o caso os procedimentos a serem realizados nas prescriçYes de enfermagem e/ou nas condutas estabelecidas pelo médico 
regulador;
21. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos;
22. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos mediante aplicação de técnicas apropriadas, 
bem como seu armazenamento e distribuição;
23. Verificar e comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados, solicitando sua substituição, se necessário;
24. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar flexibilidade e capacidade de adaptar-se às situaçYes;
4. Possuir senso de organização;
5. Possuir autocontrole;
6. Possuir capacidade de atenção e de concentração;
7. Demonstrar sensibilidade e humanização no desenvolver de suas atividades;
8. Demonstrar afetividade;
9. Demonstrar destreza manual;
10. Ser capaz de trabalhar em equipe e possuir habilidades de negociação;
11. Estar apto a interpretar linguagem verbal e não verbal;
12. Possuir capacidade de comunicação;
13. Saber ouvir;
14. Demonstrar capacidade de liderança;
15. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo;
b) Manipula documentos sigilosos.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Superior completo em Enfermagem;
b) Registro no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição;
c) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica.

FARMACÊUTICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar tarefas referentes ao desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, 
domissanitários e insumos correlatos. Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e 
bromatológicas de interesse humano; participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; realizar 
fiscalização sobre estabelecimentos, produtos e serviços.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura;
2. Subministrar produtos médicos e cirúrgicos conforme prescrição medica;
3. Selecionar produtos farmacêuticos e criar ou aprimorar critérios e sistemas de dispensação;
4. Avaliar prescrição e indicar medicamento conforme diagnóstico profissional;
5. Dispensar fármacos instruindo o usuário quanto ao período de tratamento e posologia adequada;
6. Instruir sobre medicamentos genéricos, conforme necessário;
7. Pesquisar e avaliar eficácia de tratamento;
8. Produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, insumos, imunobiológicos, domissanitários e correlatos;
9. Definir especificaçYes técnicas de matéria- prima, embalagem, materiais, equipamentos e instalaçYes;
10. Selecionar e/ou qualificar fornecedores;
11. Opinar na aquisição de fármacos;
12. Estabelecer e programar procedimentos de produção e manipulação;
13. Controlar dispensação de psicotrópicos e demais fármacos de uso controlado;
14. Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos verificando qualidade, teor, pureza e quantidade 
de cada elemento;
15. Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais;
16. Efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade;
17. Fazer manipulação, análises, estudos de reaçYes e balanceamento de fórmulas de cosméticos;
18. Administrar estoque de medicamentos observando condiçYes de armazenagem e prazo de validade;
19. Coordenar política de medicamento e de serviços farmacológicos;
20. Participar na elaboração de políticas de fármacos propondo protocolos de tratamento e normatização para o uso de medicamentos;
21. Planejar, implementar e coordenar açYes de assistência farmacêutica;
22. Elaborar e coordenar açYes de fármaco-vigilância;
23. Participar de açYes de vigilância epidemiológica;
24. Fiscalizar unidades, produtos e serviços;
25. Instituir normas de fiscalização e orientar quanto ao cumprimento da legislação atinente à matéria;
26. Inspecionar unidades, produtos e serviços, emitindo pareceres;
27. Assistir Diretoria do CONSAMU em assuntos atinentes à sua especialidade;
28. Responder tecnicamente pelo serviço prestados nas unidades, nos termos da legislação aplicável;
29. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar flexibilidade e capacidade de adaptar-se às situaçYes;
4. Possuir senso de organização;
5. Possuir capacidade de concentração
6. Demonstrar acuidade visual e olfativa;
7. Ser capaz de trabalhar em equipe e possuir habilidades de negociação;
8. Demonstrar capacidade de comunicação;
9. Demonstrar raciocínio lógico e abstrato;
10. Demonstrar capacidade de liderança;
11. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) Poderá ocorrer exposição a agentes biológicos, físicos e químicos;
b) Manipula documentos sigilosos;
c) Obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual fornecido pelo CONSAMU.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Superior completo em Farmácia;
b) Registro no Conselho de Classe correspondente.

FISIOTERAPEUTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos de fisioterapia. Realizar diagnósticos e prognósticos. Orientar familiares e/ou cuidadores sobre cuidados com pacientes 
acamados ou com mobilidade reduzida.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Realizar a avaliação físico-funcional, através de metodologia e técnicas fisioterápicas, com o objetivo de detectar desvios físicos 
funcionais;

2. Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados a fim de identificar o nível de motricidade e capacidade funcional dos órgãos 
afetados;
3. Avaliar funçYes percepto-cognitivas, neuropsicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, condiçYes dolorosas, motricidade 
geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alteraçYes posturais, manuais, órteses, próteses e adaptaçYes, cardiopulmonares 
e urológicas
4. Prescrever, fundamentando-se na avaliação físico-funcional, técnicas próprias da Fisioterapia, usando a ação isolada ou conjunta de 
fontes geradoras termoterápicas, erioterápicas, fototerápicas, eletroterápicas, sonidoterápicas e aeroterápicas, bem como agentes cinésio-
mecano-terápicos e outros;
5. Planejar, executar, acompanhar, orientar com exercícios e avaliar o tratamento específico no sentido de reduzir ao mínimo as 
consequências da doença;
6. Diagnosticar e prognosticar situaçYes de risco a saúde em situaçYes que envolvam a sua formação;
7. Traçar plano e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar atividades;
8. Estimular o desenvolvimento neuropsicomotor (DNPM) normal e cognição;
9. Reeducar postura dos pacientes e prescrever órteses, próteses e adaptaçYes, monitorando a evolução terapêutica;
10. Proceder à reabilitação das funçYes percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuro-músculo-esqueléticas e locomotoras;
11. Aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, oncológicos, intensivistas, dermatofuncional, cardiopulmonar, urológicos, pré 
e pós-parto, de fisioterapia respiratória e motora.
12. Ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e independência em atividades 
de vida prática (AVP) de autonomia e independência em atividades de vida de trabalho (AVT), de autonomia e independência em 
atividades de vida de lazer (AVL).
13. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando visitas médicas; discussão de casos; reuniYes administrativas; 
visitas domiciliares e outras;
14. Planejar e executar tratamentos de afecçYes, utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as consequências das 
doenças buscando proporcionar maior motricidade e conforto físico ao paciente;
15. Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente 
dos pacientes;
16. Orientar a prática de exercícios corretivos, conduzindo o paciente em exercícios voltados a correçYes de desvios posturais e 
estimulação a expansão respiratória e a circulação sanguínea;
17. Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstraçYes e orientando a parturiente a fim 
de facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério;
18. Orientar técnicas de relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas neuropsíquicos, treinando-os de forma 
a reduzir a agressividade e estimular a sociabilidade;
19. Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar e de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas;
20. Controlar o registro de dados, observando as anotaçYes das aplicaçYes e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos;
21. Auxiliar no tratamento de indivíduos portadores de necessidades especiais;
22. Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade;
23. Controlar informaçYes, instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade;
24. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar flexibilidade e capacidade de adaptar-se às situaçYes;
4. Possuir senso de organização;
5. Possuir capacidade de concentração;
6. Prestar atendimento humanizado;
7. Saber ouvir;
8. Demonstrar empatia;
9. Ser capaz de trabalhar em equipe e possuir habilidades de negociação;
10. Demonstrar capacidade de comunicação;
11. Saber lidar com angústias e frustraçYes;
12. Demonstrar capacidade de liderança;
13. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O: 
a) Poderá ocorrer exposição a agentes biológicos, físicos e químicos;
b) Obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual fornecido pelo CONSAMU.
PRÉ�REQUISITOS: 
a) Ensino Superior completo em Fisioterapia;
b) Registro no Conselho de Classe correspondente.

MÉDICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer a atividade médica e a regulação médica, nos termos pactuado pelo SUS e legislação aplicável a 
espécie; conhecer a rede de serviços da região; manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o 
atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; recepção dos chamados de 
auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 
acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente, orientação telefXnica; manter contato diário com 
os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, 

realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer 
controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo 
programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço;  preencher os documentos inerentes à 
atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 
recepção por outro médico nos serviços de urgência. Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes, de acordo com a área de atuação, 
emitindo diagnósticos e prescrevendo medicamentos ou outras formas de tratamentos, conforme o tipo de enfermidade, bem como 
propor medidas preventivas de saúde; Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar 
o diagnóstico e, se necessário, solicitar exames complementares ou encaminhá-lo a especialista. Solicitar exames, quando necessário, 
efetuando o acompanhamento do tratamento. Realizar, de acordo com a área de atuação, intervençYes cirúrgicas, utilizando recursos 
técnicos e materiais apropriados para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesYes ou estabelecer 
diagnóstico cirúrgico. Atender tratamentos clínicos ambulatoriais e hospitalares, avaliando e acompanhando o desenvolvimento do 
quadro clínico do paciente. Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade. Dar plantão nas unidades, assistindo pacientes com o 
intuito de assegurar seu bem-estar. Participar de reuniYes administrativas e científicas do corpo clínico. Coordenar e dar encaminhamento 
a problemas sanitários, adotando medidas corretivas, quando de surtos. Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, reagentes, etc), 
equipamentos e instrumentos da área de atuação. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços. Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança. Zelar 
pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como local de trabalho. 
Manter-se atualizado em relação às tendências e inovaçYes tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento. 
Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. Apresentar e discutir questYes referentes a 
planejamento e políticas de saúde e algumas metodologias envolvendo análise ambiental, assim como analisando o dimensionamento e 
alocação de recursos e programação em saúde. 
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Elaborar e executar açYes de assistência médica em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
2. Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção �ásica, definidas na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde;
3. Realizar consultas médicas, executando anamnese e exames físicos que possibilitem hipóteses diagnósticas;
4. Realizar o atendimento de urgência e emergência de acordo com as normas instituídas pelos órgãos competentes, atendendo a 
legislação aplicável a espécie;
5. Solicitar e/ou realizar exames complementares e interpretá-los;
6. Planejar e prescrever o tratamento dos pacientes, indicando a terapêutica mais adequada ao caso;
7. Determinar por escrito a administração de medicamentos e/ou cuidados especiais;
8. Implementar açYes para promoção da saúde;
9. Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas;
10. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
11. Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;
12. Efetuar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências, inclusive realizando partos, quando necessário;
13. Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde 
da Família, por meio de um sistema de acompanhamento de referência e contrarreferência;
14. Indicar internação hospitalar ou encaminhamento a unidade apropriada;
15. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;
16. Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde, analisando dados de morbidade e mortalidade,
verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, a fim de estabelecer as prioridades de trabalho;
17. Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade das açYes 
de saúde;
18. Participar ativamente de equipe multiprofissional com vistas à inclusão do portador de necessidades especiais – PNE, bem como 
acompanhamento deste no desenvolvimento de suas atividades;
19. Dar orientação e acompanhamento aos acadêmicos dos cursos da área de saúde.
20. Participar da avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente, com os demais profissionais de saúde no programa 
de melhoria da assistência global.
21. Cumprir normas e regulamentos da Unidade de lotação;
22. Solicitar e/ou realizar exames complementares e interpretá-los;
23. Participar de reuniYes administrativas e científicas do corpo clínico, quando designado;
24. Verificar, constatar e/ou atestar o óbito conforme instrução normativa especifica do CONSAMU;
25. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar comprometimento;
4. Prestar atendimento humanizado à população.
5. Apresentar capacidade de atenção seletiva;
6. Possuir capacidade de raciocínio lógico e abstrato;
7. Ser tolerante e altruísta;
8. Ser empático aos pacientes;
9. Demonstrar rapidez de percepção;
10. Possuir habilidade de lidar com situaçYes adversas;
11. Ter habilidade de trabalhar em equipe;
12. Comunicar-se de forma clara e eficiente;
13. Possuir capacidade de interpretar linguagem verbal e não-verbal;
14. Ser capaz de adequar linguagem ao público onde estiver inserido;

15. Saber ouvir;
16. Possuir capacidade de liderança;
17. Ser resolutivo e imparcial;
18. Atuar segundo os preceitos éticos da profissão;
19. Destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis;
20. Disposição para cumprir açYes orientadas.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo;
b) Manipula documentos sigilosos.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Superior completo em Medicina;
b) Especialização na área, quando couber;
c) Registro no Conselho de Classe correspondente;
d) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exerce atividades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento de saúde, integrando 
sua equipe. Além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado a realizar procedimentos a ele delegados, sob 
supervisão direta ou à distância do profissional Enfermeiro, dentro do âmbito de sua qualificação profissional. Organizar ambiente de 
trabalho e dar continuidade aos plantYes. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. 
Realizar registros e elaborar relatórios técnicos. Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem estar, administrar 
medicamentos e atuar em pequenas cirurgias, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Verificar os sinais vitais e as condiçYes gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem;
2. Preparar e administrar medicaçYes segundo prescrição médica, e sob supervisão direta ou indireta do Enfermeiro, quando necessitar 
desta;
3. Cumprir prescriçYes de assistência médica e de enfermagem;
4. Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura e eficaz;
5. Auxiliar nos atendimentos e procedimentos de promoção à saúde;
6. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle 
estatístico;
7. Auxiliar o Enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
8. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos mediante aplicação de técnicas apropriadas, 
bem como seu armazenamento e distribuição;
9. Verificar e comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados, solicitando sua substituição, se necessário; 
10. Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no treinamento e capacitação de pessoal auxiliar de atividades de 
enfermagem;
11. Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos das unidades e almoxarifado, seguindo os padrYes 
estabelecidos e mantendo os recursos matérias em perfeito estado de conservação e assepsia;
12. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais 
problemas;
13. Estabelecer contato radiofXnico (ou telefXnico) com a central de regulação médica e seguir suas orientaçYes;
14. Comunicar-se com as equipes das ambulâncias e unidades externas e internas para realizar o controle operacional da frota de veículos 
de emergência, através aparelhos de rádio e telefXnicos;
15. Receber e realizar chamadas telefXnicas internas e externas;
16. Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar informaçYes;
17. Atender às determinaçYes do médico regulador;
18. Operar terminal de computador, preencher campos com códigos próprios em programa específico, imprimir solicitação e 
encaminhando na forma estabelecida;
19. Executar tarefas de apoio administrativo, rotineiras e padronizadas, referente à sua área de trabalho;
20. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Disposição para cumprir açYes orientadas;
2. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
3. Ser responsável e disciplinado;
4. Demonstrar iniciativa e criatividade;
5. Ser flexível e dinâmico;
6. Possuir habilidades de comunicação falada e escrita;
7. Estar apto a contornar situaçYes adversas;
8. Possuir empatia no relacionamento interpessoal;
9. Ter habilidade para trabalhar em equipe;
10. Possuir capacidade de observação e atenção;
11. Ser compreensivo;
12. Prestar atendimento humanizado;
13. Saber ouvir e demonstrar empatia;
14. Possuir coordenação motora fina;

15. Ter capacidade de persuasão;
16. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo;
b) Manipula documentos sigilosos.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Médio completo;
b) Curso Técnico em Enfermagem legalmente reconhecido;
c) Registro no Conselho de Classe correspondente;
d) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica.

TÉCNICO EM FARMÁCIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Receber, conferir, classificar, armazenar e distribuir medicamentos e insumos farmacêuticos. Controlar o 
estoque de medicamentos e insumos farmacêuticos, sob a supervisão direta do farmacêutico. Executar tarefas administrativas referentes 
à área de atuação. Desempenhar outras atividades correlatas.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Receber os medicamentos e insumos farmacêuticos no local de trabalho, conferindo conforme solicitado;
2. Classificar e armazenar os produtos de forma adequada e organizada;
3. Registrar a saída de medicamentos e insumos farmacêuticos, conforme distribuição realizada aos usuários;
4. Controlar condiçYes de armazenamento e prazos de validade de medicamentos e insumos, sob supervisão do farmacêutico
5. Manter o local de trabalho higienizado e organizado, conforme a legislação vigente;
6. Encaminhar para descarte os produtos vencidos e materiais contaminados;
7. Fracionar medicamentos e substâncias correlatas, quando for necessária a distribuição em doses individuais, sob supervisão direta do 
farmacêutico;
8. Executar tarefas administrativas referentes à área de atuação;
9. Desempenhar outras atividades correlatas. 
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Comunicar-se de forma clara e concisa;
4. Ter habilidade para trabalhar em equipe;
5. Possuir raciocínio lógico e efetuar cálculos;
6. Relacionar-se de maneira urbana e gentil;
7. Ser dinâmico e criativo;
8. Ser resolutivo;
9. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) Poderá ocorrer exposição a agentes biológicos, físicos e químicos;
b) Manipula documentos sigilosos;
c) Obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual fornecido pelo CONSAMU.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Médio completo;
b) Curso Técnico em Farmácia legalmente reconhecido.

ANEXO II

MODELO DE CURRÍCULO COM RELAÇÃO DE TÍTULOS PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

	� DADOS PESSOAIS
1.1 Nome completo: 
1.2 Filiação: 
1.3 Nacionalidade: 
1.4 Naturalidade: 
1.5 Data de Nascimento:
1.6 Estado Civil: 


� DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: 
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: 
2.3 Endereço Residencial: 
2.4 Endereço EletrXnico: 
2.5 Telefone residencial e celular: 
2.6 Outro endereço e telefone para contato ou recado: 

�� ANEXAR E RELACIONAR OS DOCUMENTOS A SEREM CONSIDERADOS PARA CRITÉRIO DE 
PONTUAÇÃO:
EMPREGO Pi�LICO/CIDADE: 

Pontuação declarada
pelo candidato

Documentos para pontuação

�� INFORMAÇNES ADICIONAIS:

Local e Data. 

                                                                                                                                                 Assinatura do Candidato

   Publicidade Legal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NL 00
�
0
� PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EMPREGADOS PS�LICOS PARA O CONSRRCIO DE SASDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO 

PARANÁ � CONSAMU

E-2;a3 5L 0���
0
�

CONSIDERANDO o não preenchimento das vagas no Concurso Público n[ 001/2022; CONSIDERANDO a autorização do 
Conselho Deliberativo do CONSAMU em reunião realizada em 21/03/2023; CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos 
serviços essenciais do CONSAMU; CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 065/2015, o Consórcio de Saúde dos Municípios do 
Oeste do Paraná - CONSAMU, através do seu Presidente, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado para a 
contratação temporária de empregados públicos, regidos pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo 
determinado, atendendo assim a necessidade temporária de excepcional interesse público.

	 � DAS DISPOSIÇNES PRELIMINARES E ESPECIFICAÇNES DO EMPREGO PS�LICO
	�	� O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por este Edital.
	�
� O processo será realizado na cidade de Cascavel - PR.
	��� O critério utilizado pelo presente processo seletivo para a escolha dos contratados é a a5B32:. -. c<99Hc<36. A avaliação e o 
somatório de pontos dos currículos serão realizadas pela Comissão Organizadora, Examinadora/Julgadora do processo de seleção para 
a contratação temporária de empregados do Consórcio de Saúde dos Municípios do Oeste do Paraná– CONSAMU, designada pelo 
Presidente do Consórcio, conforme Portaria nº 206/2023.
	��� O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação temporária para o preenchimento de vagas em emprego 
público, além da formação de cadastro de reserva, nos termos deste Edital e seus ANEXOS I, II, III e IV.
	�5� As atribuiçYes do emprego público constam no Anexo I, que integra este Edital.
	��� O contrato de trabalho será firmado por prazo determinado.
	��� O prazo de vigência do contrato de trabalho será de seis meses, admitida a prorrogação por igual período, ou até que seja realizado 
novo concurso público para preenchimento das vagas, e os aprovados entrem em exercício, o que ocorrer primeiro, a critério do 
CONSAMU.
	��� Os empregados públicos serão contratados para execução de Contrato de Programa e Contrato de Rateio (conforme legislação 
federal: LEI Nº 11.107/2005 e DECRETO Nº 6.017/2017) e poderão ter seus contratos rescindidos em prazo inferior aqueles contidos 
no item anterior, quando houver encerramento ou redução de atividades estabelecidas nos Contratos de Programa/Rateio mencionados, 
hipótese em que motivam a dispensa nos termos da Lei.
	��� A lotação inicial CONSAMU contempla qualquer unidade de gestão do consórcio dentro da municipalidade de inscrição, 
conforme necessidade da gestão.
	�	0� O CONSAMU tem como finalidade executar açYes e serviços na área de regulação das urgências, transporte de pacientes graves 
e atendimento pré-hospitalar/hospitalar que estejam ligados à Política Nacional de Atenção às Urgências do SUS, entre outras açYes 
atinentes à saúde, na forma pactuada com os gestores do SUS, nos termos da legislação pertinente, sendo que os empregados 
contratados poderão atuar em unidades de saúde, conforme pactuado nos Contratos de Programa/Rateio, respeitando-se as atribuiçYes 
dos cargos previstos neste Edital e legislação complementar.
	�		� Para os candidatos aprovados e convocados, poderá haver cursos de capacitação, sendo obrigatória a conclusão do curso, sob 
pena de desclassificação do Processo Seletivo.


 � DAS INSCRIÇNES

�	� CondiçYes para inscrição e posse nesta seleção pública:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988;
b) Estar em dia com as obrigaçYes militares, se do sexo masculino;
c) Estar em dia com as obrigaçYes eleitorais;
d) Ter, na data da contratação, idade mínima prevista para a vaga pretendida;
e) Ter a escolaridade exigida para o cargo, na data da contratação;
f) Possuir aptidão física e mental, compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção médica que será realizada de acordo 
com definição do CONSAMU, antes da contratação;
g) Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;
h) Estar de acordo e atender às normas e exigências deste Edital.

�
� L6ca3, P96c.-24.5;6: . P.9H6-6 -. I5:c92EJ.::

�
�	� As inscriçYes deverão ser feitas na sede do CONSAMU/Setor de Recursos Humanos, localizada na Rua Uruguai, 283 – �airro 
Alto Alegre, em Cascavel - PR, 56 7.9H6-6 -. �	�0��
0
� a 	��0��
0
�, -a: �1�0425 C: 		1�0425 . -a: 	�100425 C: 	�100425, 
169B926 -. �9a:H32a, -. :.0<5-a C :.>;a�/.29a �.>c.;6 /.92a-6: . 9.c.::6:).

�
�
� Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado o candidato deverá comparecer pessoalmente no endereço e nos horários 
e prazos indicados, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais 
para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos: (cópia 
autenticada ou documento original acompanhado de fotocópia – para autenticação pelo CONSAMU):

a) CPF e documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública ou Cédulas de Identidade fornecidas por hrgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como 
documento de identidade; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 159);

b) Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital, acompanhado de cópia autenticada dos 
títulos que comprovam as informaçYes contidas no currículo (ou original e cópias – para autenticação do CONSAMU);

c) Para os cargos de nível técnico (com registro no órgão de classe) ou superior o candidato deverá apresentar R.02:;96 56 C65:.316 -. 
C3a::. c699.:765-.5;. -6 E:;a-6 -6 Pa9a5B �-.5;96 -6 79a?6 -. =a32-a-.)�

d) ND6 1B ;a>a -. 25:c92ED6 7a9a 6 79.:.5;. 796c.::6 :.3.;2=6�


�
�
�	� O candidato poderá realizar a inscrição encaminhando os documentos relacionados no item 
�
�
 =2a SEDEX, sendo que 
neste caso as cópias deverão ser AUTENTICADAS, devendo ser postado dentro do prazo estabelecido para as inscriçYes e 
endereçado da seguinte forma:

bAO CONShRCIO DE SAiDE DOS MUNICgPIOS DO OESTE DO PARANÁ- CONSAMU
(Presidente da Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do processo de seleção)
Rua Uruguai, 283 �airro Alto Alegre Cascavel – PR CEP 85.805-010c


�
�
�
� Os envelopes das inscriçYes recebidas via correio serão abertos pela Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do 
processo de seleção, sendo de responsabilidade do candidato o correto preenchimento do formulário constante no ANEXO II e o envio 
dos documentos exigidos neste Edital.

�
�
��� Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no que se refere ao cargo 
para o qual se inscreveu.

�
��� DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIeNCIA

�
���	� A pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo de que trata este Edital, nos termos
do Decreto Federal nº 3.298/99 e o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal.

�
���
� Serão reservados aos portadores de deficiência 5� do total de vagas existentes, desde que a deficiência de que são portadores 
não seja incompatível com as atribuiçYes do cargo a ser preenchido, nos termos do Art. 43, do Decreto nº 3.298/1999.

�
����� Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência, as 
remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classificação.

�
����� Em obediência ao disposto no \ 2[, do artigo 5[, da Lei nº 8.112/1990, e na forma do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo 
Decreto nº 9.508/2018, serão destinadas às pessoas com deficiência, no mínimo, 5� (cinco por cento) das vagas por empregos públicos 
e cidade previstos neste Edital, observada a exigência da compatibilidade entre a deficiência e as atribuiçYes do emprego público, a 
ser aferida em perícia médica oficial quando dos exames pré-admissionais.

�
�����	� A perícia médica pré-admissional ficará sob a responsabilidade de uma comissão multiprofissional, a ser designada pelo 
CONSAMU após a homologação do resultado final deste Processo Seletivo, composta na forma da Lei.

�
�����
� O ANEXO IV deverá ser entregue (devidamente preenchido), conforme previsto no item 2.2. ou encaminhado por SEDEX 
no endereço e forma constante no item 2.2.2.1. deste edital.

�
���5� O laudo de deficiência deve conter expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

�
����� A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 06 (seis) meses que antecede os exames pré-admissionais.

�
�����	� O laudo superior a 06 (seis) meses deverá ser validado pela perícia médica nomeada pelo CONSAMU, quando dos exames 
pré- admissionais.

�
����� As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condiçYes com os demais candidatos inscritos.

�
����� Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do 
Decreto Federal nº 3.298/1999, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica 
para portadores de deficiência.

�
����� O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição não poderá impetrar recurso em favor 
de sua situação.

�
���	0� A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive 
a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de necessidades especiais.

��� Não será permitida a realização de inscrição condicional. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da 
mesma, bem como alteração.

��� Não serão aceitas inscriçYes feitas por fax, correio eletrXnico ou forma diferentes dos especificados neste Edital.

�5� Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da inscrição do candidato e anulação de todos os atos 
dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das demais implicaçYes legais.

��� A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e condiçYes estabelecidas neste Edital e em 
suas eventuais retificaçYes, das quais não poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as 
publicaçYes dos atos relativos a este Processo Seletivo Simplificado, bem como de eventuais retificaçYes do Edital e chamamento para 
a contratação, que serão divulgadas através de extratos de Edital, no Diário Oficial do CONSAMU 
(http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/), e a integra do Edital no site JJJ.consamu.com.br.

� � FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS
��	� O c<99Hc<36 796/2::265a3 -.=.9B :.9 79..5c12-6 7.36 ca5-2-a;6 56: 463-.: -6 A5.>6 II -6 79.:.5;. E-2;a3�

�� DO SISTEMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
��	� O Processo Seletivo de que trata este edital compreenderá <52ca4.5;. a a=a32aED6  c<992c<3a9 -. .>7.92G5c2a 796/2::265a3 . 
;H;<36:�
��
� A Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do processo de seleção, designada pela Portaria nº 206/2023, avaliará os 
currículos, atribuindo-se a pontuação, nos termos do anexo III deste Edital.
���� Os referidos critérios não configuram condiçYes para a contratação, devendo os candidatos atenderem os demais critérios 
estabelecidos neste Edital, e servirá apenas como critério de classificação dos inscritos.
���� Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação.

5� CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
5�	� Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem 
classificatória, sucessivamente, o candidato que:
5�	�	� Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo 
único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso).
5�	�
� Candidato mais idoso.
5�	��� Sorteio em ato público.
5�
� O sorteio ocorrerá em local, dia e horário previamente definido pela Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do 
processo de seleção, em ato público, sendo que tal ato será divulgado no Diário Oficial do CONSAMU 
(http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/) e no site JJJ.consamu.com.br.

�� DO RESULTADO E DOS RECURSOS
��	. O resultado será divulgado através de extrato publicado no Diário Oficial do CONSAMU 
(http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/) e a íntegra do Edital no site JJJ.consamu.com.br.
��
� O prazo para recurso é de um dia a contar da data de publicação do ato a ser impugnado, que será divulgado através de extrato de 
Edital, no Diário Oficial do CONSAMU (http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/), e a íntegra do Edital no site 
JJJ.consamu.com.br.
���� Os recursos e demais documentos devem ser protocolados na sede no CONSAMU, no horário das   8h30min às 11h30min e das 
14h00min às 17h00min ou encaminhados via email (administrativo�consamu.com.br), nos prazos e horários definidos neste edital.
����	� O pedido de recurso implicará na reanálise completa da documentação apresentada pelo candidato requerente. Após a 
reanálise, sua nota/classificação poderá ser eventualmente alterada, seja para mais ou para menos, podendo até mesmo levar à 
desclassificação do candidato, caso não atinja a nota mínima exigida para aprovação.
����	�	� Os recursos interpostos serão respondidos de forma individualizada aos candidatos, via e-mail. Caso o resultado da análise de 
algum recurso ocasione alteração na classificação geral dos candidatos, será publicado edital de retificação.
����	�
� Do julgamento do recurso interposto pelo candidato não caberá nenhum recurso à comissão organizadora.
����	��. Serão indeferidos os recursos interpostos fora do prazo e condiçYes estabelecidas neste Edital.
���� Os extratos de homologação, inclusive a homologação das inscriçYes, resultado final e chamamento serão publicados no Diário 
Oficial do CONSAMU (http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/) e a íntegra dos Editais no site JJJ.consamu.com.br.
��5� Homologado o resultado final, passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo. Os candidatos aprovados dentro das vagas 
serão convocados dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, sendo que este terá validade de 06 (seis) meses da data de
homologação.
���� É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais que serão publicados.

� � DA CONTRATAÇÃO
��	� A convocação para contratação dos candidatos classificados neste Processo Seletivo será feita respeitando sempre a ordem de 
classificação final. O início das atividades no cargo ocorrerá em data a ser definida pelo CONSAMU.
��
� A convocação dos candidatos será feita por extrato de Edital publicado no Diário Oficial do CONSAMU 
(http://JJJ.diariomunicipal.com.br/amp/) e a íntegra do Edital no site JJJ.consamu.com.br.
���� O ca5-2-a;6, 8<a5-6 c65=6ca-6 7a9a c65;9a;aED6, a3F4 -. a;.5-.9 a6: 79F�9.8<2:2;6: .>202-6: 7a9a 6 ca906 -.=.9B 
a79.:.5;a9, 6b920a;692a4.5;., /6;6cI72a a<;.5;2ca-a 6< :2473.: �:. ac647a51a-6 -6 692025a3) -6: :.0<25;.: -6c<4.5;6::

- Comprovante de que é brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988;
- Comprovante de que tem idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou a idade mínima exigida para o cargo;
- Documentos Pessoais: Certidão de Nascimento ou Casamento; - RG (Identidade) e – CPF;
- Título Eleitoral e comprovante que está em dia com as obrigaçYes eleitorais;
- Comprovante de estar em dia com as obrigaçYes militares, para os candidatos do sexo masculino;
- Comprovante de votação referente à última eleição;

- Carteira de Trabalho; PIS/PASEP acompanhado de Declaração de PIS ativo (frente e verso);
- Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 21 (vinte um) anos (quando couber);
- Comprovante de Escolaridade (exigida para o cargo);
- Cédula de Identidade Profissional (quando couber);
- Certidão Negativa de Débitos do Conselho Profissional (quando couber);
- Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como da não percepção de benefício proveniente de 
regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, \ 10 da CF), excetuadas as hipóteses 
previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 
a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF;
- Declaração de bens; 
- Comprovante de Residência; 
- Carteira de Vacinação; 
- Cartão SUS; 
- 01 Foto 3 x 4 recente;
- Declaração de que não tenha sido demitido por justa causa do serviço público municipal,	estadual	e	federal;
- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 
(noventa) dias da data da admissão, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Região onde residir, emitida há no máximo 90 (noventa) dias da data da admissão.
O�S. O Setor de Recursos Humanos do CONSAMU poderá disponibilizar aos interessados formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou 
empregos, declaração de que não tenha sido demitido por justa causa do serviço público municipal, estadual e federal, e formulário de declaração de 
bens.
- Impressão da consulta de situação regular dos dados de qualificação cadastral on-line do E-Social.
���� A contratação para o cargo dependerá de exame médico admissional.
����	� O Exame Médico pré-admissional e exames complementares são partes integrantes do Processo Seletivo de caráter eliminatório, tendo a 
finalidade de verificar as condiçYes físicas e mentais necessárias ao desempenho das funçYes no emprego postulado, sendo eliminado do Processo 
Seletivo o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame.
����
� Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem 
características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e/ou que tiverem condição de 
saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado pelo médico do trabalho designado pelo CONSAMU.
��5� Uma vez convocados, os aprovados devem entrar em exercício no prazo indicado pelo CONSAMU.

� � DAS DISPOSIÇNES GERAIS
��	� Todas as informaçYes referentes a este Processo Seletivo serão prestadas pelo CONSAMU, Rua Uruguai, nº 283 – �airro Alto 
Alegre, Cascavel – Paraná.
��
� Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo candidato dos prazos determinados neste Edital.
���� A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera direito à contratação, a qual se dará a exclusivo critério do 
CONSAMU, dentro do prazo de validade do mesmo (06 meses) e na forma da Lei, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação 
final dos candidatos e o número de vagas existentes.
���� São de inteira responsabilidade do candidato às declaraçYes incompletas, erradas ou desatualizadas do seu endereço e que venham 
a dificultar quaisquer comunicaçYes necessárias (inclusive convocação) sobre o Processo Seletivo.
��5� O candidato classificado no Processo Seletivo deverá, durante o prazo de validade do mesmo, manter atualizado o seu número 
do telefone e endereço eletrXnico, junto ao CONSAMU.
���� Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares, RetificaçYes do Edital e a Resolução do CONSAMU nº 003/2020 e 
alteraçYes (disponível no Setor de Recursos Humanos do CONSAMU).
���� A inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e plena aceitação das normas deste Edital.
���� Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, Examinadora / Julgadora do processo de seleção 
designada pela Portaria nº 206/2023.
���� Caberá ao Presidente do CONSAMU a homologação do resultado deste Processo Seletivo.

    Cascavel, Estado do Paraná, em 28 de julho de 2023.

Angela da Silva
Presidente da Comissão Organizadora, 

Examinadora /Julgadora

                        Luiz Ernesto de Giacometti                                                       
Presidente do CONSAMU

ANEXO I

AGENTE ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de apoio nos diversos setores que compYem a administração do CONSAMU. Atender o 
público em geral, fornecendo e recebendo informaçYes sobre produtos e serviços. Tramitar processos e demais expedientes; tratar de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Elaborar e redigir correspondências. Controlar 
o material de consumo e/ou permanente existente no setor, operar microcomputador e periféricos. 
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Interpretar e executar leis, regulamentos, decretos e normas referentes à administração pública;
2. Redigir e digitar correspondências, atas e demais documentos, conferindo os trabalhos executados quanto à ortografia e clareza do 
texto;
3. Proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos em arquivos 
e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informaçYes, quando necessário;
4. Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários e 
relatórios em geral;
5. Organizar, controlar e atualizar fichários, arquivos de correspondência e documentos, visando a obtenção posterior de informaçYes e 
elaboração de relatórios de atividades;
6. Receber, ordenar, protocolar e distribuir correspondências, documentos e encomendas, controlando sua movimentação e 
encaminhando ao setor destinado;
7. Recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, prestando as informaçYes desejadas, orientando-as sobre procedimentos para cada caso, 
baseando-se em normas e registros existentes ou encaminhando-as ao local adequado;
8. Efetuar cálculos simples, utilizando máquinas, tabelas e outros meios auxiliares;
9. Atender e realizar chamadas telefXnicas, anotando e enviando recados, para obter ou fornecer informaçYes;
10. Operar sistemas administrativos e técnicos em microcomputador, tais como editores de textos, planilhas eletrXnicas, e outros 
aplicativos de uso corrente de setor;
11. Verificar periodicamente o estoque de material de escritório para consumo do órgão, providenciando sua devida reposição;
12. Operar aparelhos telefXnicos, de fax e máquinas reprográficas;
13. Fornecer dados cadastrais, para a elaboração de projetos;
14. Realizar a atualização de dados, cadastros e outros, com todas as informaçYes colhidas em processos e vistorias;
15. Encaminhar as solicitaçYes e consultas de serviços às áreas pertinentes, separando-as de acordo com o assunto para o despacho do 
responsável pela área;
16. Informar as causas da demora no atendimento aos pedidos, consultando dados de cadastro e outros;
17. Preencher formulários pertinentes às atividades da área de atuação;
18. Registrar dados de acompanhamento dos processos e irregularidades constatadas para fins de informação e controle;
19. Preparar informaçYes e pareceres para expedientes e processos s e proferir despachos finais, interlocutórios e preparatórios de decisão 
superior;
20. �uscar e promover o aperfeiçoamento dos serviços próprios da Unidade;
21. Assessorar o superior hierárquico em assuntos relacionados à área de atuação;
22. Assessorar a direção superior na divulgação de informaçYes oficiais de atividades internas e aos órgãos de comunicação, inclusive 
anúncios e editais;
23. Participar de reuniYes técnicas, administrativas e de treinamento, quando designado pela chefia;
24. Participar de estudos destinados a simplificar o trabalho e reduzir custos operacionais;
25. Efetuar o levantamento de necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalho;
26. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar iniciativa e criatividade;
4. Ser flexível;
5. Possuir habilidades de adaptação de linguagem;
6. Possuir habilidades de comunicação falada e escrita e comunicar-se de forma clara e concisa;
7. Demonstrar habilidades de negociação;
8. Estar apto a contornar situaçYes adversas;
9. Possuir empatia no relacionamento interpessoal;
10. Trabalhar em equipe;
11. Ser resolutivo;
12. Raciocinar de forma lógica e abstrata;
13. Possuir capacidade de observação;
14. Transmitir credibilidade;
15. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) No exercício do cargo atenderá público externo;
b) Obrigatório o uso de crachá de identificação;
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Médio completo;
b) Conhecimentos em Informática.

ENFERMEIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar e avaliar as açYes de enfermagem da equipe no atendimento; executar prescriçYes médicas 
por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisYes imediatas; prestar a assistência de enfermagem à gestante, a 
parturiente e ao recém nato; realizar partos sem distócia; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 
subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de educação continuada da equipe; obedecer 
a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de 
vítimas.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades de saúde;
2. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem com programas de educação continuada;
3. Promover a prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente durante a assistência de enfermagem;
4. Participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;
5. Realizar consulta de enfermagem visando identificar problemas no processo saúde-doença, prescrevendo e implantando medidas que 
contribuam para a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou comunidade;
6. Prescrever assistência e cuidados diretos a pacientes com patologias graves e/ou com risco de morte; executar as açYes de assistência 
de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisYes imediatas;
7. Atender pacientes em casos de emergência, ministrando-lhes os primeiros socorros até a chegada do médico;
8. Participar de equipe multidisciplinar na discriminação de açYes de saúde a serem prestadas ao indivíduo, família e comunidade, na 
elaboração de projetos e programas, na supervisão e avaliação de serviços, na capacitação e treinamento dos recursos humanos;
9. Atuar na prevenção e controle sistemático da infecção e de doenças infectocontagiosas;
10. Assistir a gestante, parturiente e puérpera; acompanhar o trabalho de parto, ou efetuar este, na ausência do médico-obstetra, quando 
não apresentar distócia;
11. Participar dos processos de padronização, aquisição e distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem;
12. Participar e/ou elaborar atividades educativas aos trabalhadores para prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais 
através de campanhas e programas permanentes;
13. Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos das unidades de saúde e almoxarifado, seguindo os padrYes 
estabelecidos e mantendo os recursos matérias em perfeito estado de conservação e assepsia;
14. Estabelecer contato radiofXnico (ou telefXnico) com a central de regulação médica e seguir suas orientaçYes;
15. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodaçYes, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, 
ajudando na preservação do patrimXnio;
16. Atuar junto à equipe do serviço de saúde ocupacional no registro de dados de acidente de trabalho, doenças ocupacionais e agentes 
insalubres que representem riscos à saúde do trabalhador;
17. Dar apoio técnico ao médico do trabalho nas atividades gerais de enfermagem;
18. Prever, prover e controlar o material e equipamentos das unidades de saúde, conforme rotinas pré-estabelecidas;
19. Realizar e/ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde;
20. Responder tecnicamente pela supervisão do Serviço de Enfermagem, seja pessoalmente ou por meio de comunicação, orientando
quando for o caso os procedimentos a serem realizados nas prescriçYes de enfermagem e/ou nas condutas estabelecidas pelo médico 
regulador;
21. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos;
22. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos mediante aplicação de técnicas apropriadas, 
bem como seu armazenamento e distribuição;
23. Verificar e comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados, solicitando sua substituição, se necessário;
24. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar flexibilidade e capacidade de adaptar-se às situaçYes;
4. Possuir senso de organização;
5. Possuir autocontrole;
6. Possuir capacidade de atenção e de concentração;
7. Demonstrar sensibilidade e humanização no desenvolver de suas atividades;
8. Demonstrar afetividade;
9. Demonstrar destreza manual;
10. Ser capaz de trabalhar em equipe e possuir habilidades de negociação;
11. Estar apto a interpretar linguagem verbal e não verbal;
12. Possuir capacidade de comunicação;
13. Saber ouvir;
14. Demonstrar capacidade de liderança;
15. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo;
b) Manipula documentos sigilosos.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Superior completo em Enfermagem;
b) Registro no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição;
c) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica.

FARMACÊUTICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar tarefas referentes ao desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, 
domissanitários e insumos correlatos. Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e 
bromatológicas de interesse humano; participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; realizar 
fiscalização sobre estabelecimentos, produtos e serviços.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura;
2. Subministrar produtos médicos e cirúrgicos conforme prescrição medica;
3. Selecionar produtos farmacêuticos e criar ou aprimorar critérios e sistemas de dispensação;
4. Avaliar prescrição e indicar medicamento conforme diagnóstico profissional;
5. Dispensar fármacos instruindo o usuário quanto ao período de tratamento e posologia adequada;
6. Instruir sobre medicamentos genéricos, conforme necessário;
7. Pesquisar e avaliar eficácia de tratamento;
8. Produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, insumos, imunobiológicos, domissanitários e correlatos;
9. Definir especificaçYes técnicas de matéria- prima, embalagem, materiais, equipamentos e instalaçYes;
10. Selecionar e/ou qualificar fornecedores;
11. Opinar na aquisição de fármacos;
12. Estabelecer e programar procedimentos de produção e manipulação;
13. Controlar dispensação de psicotrópicos e demais fármacos de uso controlado;
14. Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos verificando qualidade, teor, pureza e quantidade 
de cada elemento;
15. Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais;
16. Efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade;
17. Fazer manipulação, análises, estudos de reaçYes e balanceamento de fórmulas de cosméticos;
18. Administrar estoque de medicamentos observando condiçYes de armazenagem e prazo de validade;
19. Coordenar política de medicamento e de serviços farmacológicos;
20. Participar na elaboração de políticas de fármacos propondo protocolos de tratamento e normatização para o uso de medicamentos;
21. Planejar, implementar e coordenar açYes de assistência farmacêutica;
22. Elaborar e coordenar açYes de fármaco-vigilância;
23. Participar de açYes de vigilância epidemiológica;
24. Fiscalizar unidades, produtos e serviços;
25. Instituir normas de fiscalização e orientar quanto ao cumprimento da legislação atinente à matéria;
26. Inspecionar unidades, produtos e serviços, emitindo pareceres;
27. Assistir Diretoria do CONSAMU em assuntos atinentes à sua especialidade;
28. Responder tecnicamente pelo serviço prestados nas unidades, nos termos da legislação aplicável;
29. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar flexibilidade e capacidade de adaptar-se às situaçYes;
4. Possuir senso de organização;
5. Possuir capacidade de concentração
6. Demonstrar acuidade visual e olfativa;
7. Ser capaz de trabalhar em equipe e possuir habilidades de negociação;
8. Demonstrar capacidade de comunicação;
9. Demonstrar raciocínio lógico e abstrato;
10. Demonstrar capacidade de liderança;
11. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) Poderá ocorrer exposição a agentes biológicos, físicos e químicos;
b) Manipula documentos sigilosos;
c) Obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual fornecido pelo CONSAMU.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Superior completo em Farmácia;
b) Registro no Conselho de Classe correspondente.

FISIOTERAPEUTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos de fisioterapia. Realizar diagnósticos e prognósticos. Orientar familiares e/ou cuidadores sobre cuidados com pacientes 
acamados ou com mobilidade reduzida.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Realizar a avaliação físico-funcional, através de metodologia e técnicas fisioterápicas, com o objetivo de detectar desvios físicos 
funcionais;

2. Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados a fim de identificar o nível de motricidade e capacidade funcional dos órgãos 
afetados;
3. Avaliar funçYes percepto-cognitivas, neuropsicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, condiçYes dolorosas, motricidade 
geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alteraçYes posturais, manuais, órteses, próteses e adaptaçYes, cardiopulmonares 
e urológicas
4. Prescrever, fundamentando-se na avaliação físico-funcional, técnicas próprias da Fisioterapia, usando a ação isolada ou conjunta de 
fontes geradoras termoterápicas, erioterápicas, fototerápicas, eletroterápicas, sonidoterápicas e aeroterápicas, bem como agentes cinésio-
mecano-terápicos e outros;
5. Planejar, executar, acompanhar, orientar com exercícios e avaliar o tratamento específico no sentido de reduzir ao mínimo as 
consequências da doença;
6. Diagnosticar e prognosticar situaçYes de risco a saúde em situaçYes que envolvam a sua formação;
7. Traçar plano e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar atividades;
8. Estimular o desenvolvimento neuropsicomotor (DNPM) normal e cognição;
9. Reeducar postura dos pacientes e prescrever órteses, próteses e adaptaçYes, monitorando a evolução terapêutica;
10. Proceder à reabilitação das funçYes percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuro-músculo-esqueléticas e locomotoras;
11. Aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, oncológicos, intensivistas, dermatofuncional, cardiopulmonar, urológicos, pré 
e pós-parto, de fisioterapia respiratória e motora.
12. Ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e independência em atividades 
de vida prática (AVP) de autonomia e independência em atividades de vida de trabalho (AVT), de autonomia e independência em 
atividades de vida de lazer (AVL).
13. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando visitas médicas; discussão de casos; reuniYes administrativas; 
visitas domiciliares e outras;
14. Planejar e executar tratamentos de afecçYes, utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as consequências das 
doenças buscando proporcionar maior motricidade e conforto físico ao paciente;
15. Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente 
dos pacientes;
16. Orientar a prática de exercícios corretivos, conduzindo o paciente em exercícios voltados a correçYes de desvios posturais e 
estimulação a expansão respiratória e a circulação sanguínea;
17. Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstraçYes e orientando a parturiente a fim 
de facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério;
18. Orientar técnicas de relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas neuropsíquicos, treinando-os de forma 
a reduzir a agressividade e estimular a sociabilidade;
19. Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar e de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas;
20. Controlar o registro de dados, observando as anotaçYes das aplicaçYes e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos;
21. Auxiliar no tratamento de indivíduos portadores de necessidades especiais;
22. Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade;
23. Controlar informaçYes, instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade;
24. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar flexibilidade e capacidade de adaptar-se às situaçYes;
4. Possuir senso de organização;
5. Possuir capacidade de concentração;
6. Prestar atendimento humanizado;
7. Saber ouvir;
8. Demonstrar empatia;
9. Ser capaz de trabalhar em equipe e possuir habilidades de negociação;
10. Demonstrar capacidade de comunicação;
11. Saber lidar com angústias e frustraçYes;
12. Demonstrar capacidade de liderança;
13. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O: 
a) Poderá ocorrer exposição a agentes biológicos, físicos e químicos;
b) Obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual fornecido pelo CONSAMU.
PRÉ�REQUISITOS: 
a) Ensino Superior completo em Fisioterapia;
b) Registro no Conselho de Classe correspondente.

MÉDICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer a atividade médica e a regulação médica, nos termos pactuado pelo SUS e legislação aplicável a 
espécie; conhecer a rede de serviços da região; manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o 
atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; recepção dos chamados de 
auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 
acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente, orientação telefXnica; manter contato diário com 
os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, 

realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer 
controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo 
programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço;  preencher os documentos inerentes à 
atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 
recepção por outro médico nos serviços de urgência. Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes, de acordo com a área de atuação, 
emitindo diagnósticos e prescrevendo medicamentos ou outras formas de tratamentos, conforme o tipo de enfermidade, bem como 
propor medidas preventivas de saúde; Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar 
o diagnóstico e, se necessário, solicitar exames complementares ou encaminhá-lo a especialista. Solicitar exames, quando necessário, 
efetuando o acompanhamento do tratamento. Realizar, de acordo com a área de atuação, intervençYes cirúrgicas, utilizando recursos 
técnicos e materiais apropriados para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesYes ou estabelecer 
diagnóstico cirúrgico. Atender tratamentos clínicos ambulatoriais e hospitalares, avaliando e acompanhando o desenvolvimento do 
quadro clínico do paciente. Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade. Dar plantão nas unidades, assistindo pacientes com o 
intuito de assegurar seu bem-estar. Participar de reuniYes administrativas e científicas do corpo clínico. Coordenar e dar encaminhamento 
a problemas sanitários, adotando medidas corretivas, quando de surtos. Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, reagentes, etc), 
equipamentos e instrumentos da área de atuação. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços. Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança. Zelar 
pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como local de trabalho. 
Manter-se atualizado em relação às tendências e inovaçYes tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento. 
Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. Apresentar e discutir questYes referentes a 
planejamento e políticas de saúde e algumas metodologias envolvendo análise ambiental, assim como analisando o dimensionamento e 
alocação de recursos e programação em saúde. 
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Elaborar e executar açYes de assistência médica em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
2. Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção �ásica, definidas na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde;
3. Realizar consultas médicas, executando anamnese e exames físicos que possibilitem hipóteses diagnósticas;
4. Realizar o atendimento de urgência e emergência de acordo com as normas instituídas pelos órgãos competentes, atendendo a 
legislação aplicável a espécie;
5. Solicitar e/ou realizar exames complementares e interpretá-los;
6. Planejar e prescrever o tratamento dos pacientes, indicando a terapêutica mais adequada ao caso;
7. Determinar por escrito a administração de medicamentos e/ou cuidados especiais;
8. Implementar açYes para promoção da saúde;
9. Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas;
10. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
11. Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;
12. Efetuar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências, inclusive realizando partos, quando necessário;
13. Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde 
da Família, por meio de um sistema de acompanhamento de referência e contrarreferência;
14. Indicar internação hospitalar ou encaminhamento a unidade apropriada;
15. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;
16. Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde, analisando dados de morbidade e mortalidade,
verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, a fim de estabelecer as prioridades de trabalho;
17. Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade das açYes 
de saúde;
18. Participar ativamente de equipe multiprofissional com vistas à inclusão do portador de necessidades especiais – PNE, bem como 
acompanhamento deste no desenvolvimento de suas atividades;
19. Dar orientação e acompanhamento aos acadêmicos dos cursos da área de saúde.
20. Participar da avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente, com os demais profissionais de saúde no programa 
de melhoria da assistência global.
21. Cumprir normas e regulamentos da Unidade de lotação;
22. Solicitar e/ou realizar exames complementares e interpretá-los;
23. Participar de reuniYes administrativas e científicas do corpo clínico, quando designado;
24. Verificar, constatar e/ou atestar o óbito conforme instrução normativa especifica do CONSAMU;
25. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar comprometimento;
4. Prestar atendimento humanizado à população.
5. Apresentar capacidade de atenção seletiva;
6. Possuir capacidade de raciocínio lógico e abstrato;
7. Ser tolerante e altruísta;
8. Ser empático aos pacientes;
9. Demonstrar rapidez de percepção;
10. Possuir habilidade de lidar com situaçYes adversas;
11. Ter habilidade de trabalhar em equipe;
12. Comunicar-se de forma clara e eficiente;
13. Possuir capacidade de interpretar linguagem verbal e não-verbal;
14. Ser capaz de adequar linguagem ao público onde estiver inserido;

15. Saber ouvir;
16. Possuir capacidade de liderança;
17. Ser resolutivo e imparcial;
18. Atuar segundo os preceitos éticos da profissão;
19. Destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis;
20. Disposição para cumprir açYes orientadas.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo;
b) Manipula documentos sigilosos.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Superior completo em Medicina;
b) Especialização na área, quando couber;
c) Registro no Conselho de Classe correspondente;
d) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exerce atividades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento de saúde, integrando 
sua equipe. Além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado a realizar procedimentos a ele delegados, sob 
supervisão direta ou à distância do profissional Enfermeiro, dentro do âmbito de sua qualificação profissional. Organizar ambiente de 
trabalho e dar continuidade aos plantYes. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. 
Realizar registros e elaborar relatórios técnicos. Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem estar, administrar 
medicamentos e atuar em pequenas cirurgias, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Verificar os sinais vitais e as condiçYes gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem;
2. Preparar e administrar medicaçYes segundo prescrição médica, e sob supervisão direta ou indireta do Enfermeiro, quando necessitar 
desta;
3. Cumprir prescriçYes de assistência médica e de enfermagem;
4. Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura e eficaz;
5. Auxiliar nos atendimentos e procedimentos de promoção à saúde;
6. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle 
estatístico;
7. Auxiliar o Enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
8. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos mediante aplicação de técnicas apropriadas, 
bem como seu armazenamento e distribuição;
9. Verificar e comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados, solicitando sua substituição, se necessário; 
10. Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no treinamento e capacitação de pessoal auxiliar de atividades de 
enfermagem;
11. Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos das unidades e almoxarifado, seguindo os padrYes 
estabelecidos e mantendo os recursos matérias em perfeito estado de conservação e assepsia;
12. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais 
problemas;
13. Estabelecer contato radiofXnico (ou telefXnico) com a central de regulação médica e seguir suas orientaçYes;
14. Comunicar-se com as equipes das ambulâncias e unidades externas e internas para realizar o controle operacional da frota de veículos 
de emergência, através aparelhos de rádio e telefXnicos;
15. Receber e realizar chamadas telefXnicas internas e externas;
16. Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar informaçYes;
17. Atender às determinaçYes do médico regulador;
18. Operar terminal de computador, preencher campos com códigos próprios em programa específico, imprimir solicitação e 
encaminhando na forma estabelecida;
19. Executar tarefas de apoio administrativo, rotineiras e padronizadas, referente à sua área de trabalho;
20. Desempenhar outras atividades correlatas.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Disposição para cumprir açYes orientadas;
2. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
3. Ser responsável e disciplinado;
4. Demonstrar iniciativa e criatividade;
5. Ser flexível e dinâmico;
6. Possuir habilidades de comunicação falada e escrita;
7. Estar apto a contornar situaçYes adversas;
8. Possuir empatia no relacionamento interpessoal;
9. Ter habilidade para trabalhar em equipe;
10. Possuir capacidade de observação e atenção;
11. Ser compreensivo;
12. Prestar atendimento humanizado;
13. Saber ouvir e demonstrar empatia;
14. Possuir coordenação motora fina;

15. Ter capacidade de persuasão;
16. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo;
b) Manipula documentos sigilosos.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Médio completo;
b) Curso Técnico em Enfermagem legalmente reconhecido;
c) Registro no Conselho de Classe correspondente;
d) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica.

TÉCNICO EM FARMÁCIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Receber, conferir, classificar, armazenar e distribuir medicamentos e insumos farmacêuticos. Controlar o 
estoque de medicamentos e insumos farmacêuticos, sob a supervisão direta do farmacêutico. Executar tarefas administrativas referentes 
à área de atuação. Desempenhar outras atividades correlatas.
ATRI�UIÇNES TÍPICAS:
1. Receber os medicamentos e insumos farmacêuticos no local de trabalho, conferindo conforme solicitado;
2. Classificar e armazenar os produtos de forma adequada e organizada;
3. Registrar a saída de medicamentos e insumos farmacêuticos, conforme distribuição realizada aos usuários;
4. Controlar condiçYes de armazenamento e prazos de validade de medicamentos e insumos, sob supervisão do farmacêutico
5. Manter o local de trabalho higienizado e organizado, conforme a legislação vigente;
6. Encaminhar para descarte os produtos vencidos e materiais contaminados;
7. Fracionar medicamentos e substâncias correlatas, quando for necessária a distribuição em doses individuais, sob supervisão direta do 
farmacêutico;
8. Executar tarefas administrativas referentes à área de atuação;
9. Desempenhar outras atividades correlatas. 
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:
1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Comunicar-se de forma clara e concisa;
4. Ter habilidade para trabalhar em equipe;
5. Possuir raciocínio lógico e efetuar cálculos;
6. Relacionar-se de maneira urbana e gentil;
7. Ser dinâmico e criativo;
8. Ser resolutivo;
9. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇNES DE TRA�AL�O:
a) Poderá ocorrer exposição a agentes biológicos, físicos e químicos;
b) Manipula documentos sigilosos;
c) Obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual fornecido pelo CONSAMU.
PRÉ�REQUISITOS:
a) Ensino Médio completo;
b) Curso Técnico em Farmácia legalmente reconhecido.

ANEXO II

MODELO DE CURRÍCULO COM RELAÇÃO DE TÍTULOS PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

	� DADOS PESSOAIS
1.1 Nome completo: 
1.2 Filiação: 
1.3 Nacionalidade: 
1.4 Naturalidade: 
1.5 Data de Nascimento:
1.6 Estado Civil: 


� DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: 
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: 
2.3 Endereço Residencial: 
2.4 Endereço EletrXnico: 
2.5 Telefone residencial e celular: 
2.6 Outro endereço e telefone para contato ou recado: 

�� ANEXAR E RELACIONAR OS DOCUMENTOS A SEREM CONSIDERADOS PARA CRITÉRIO DE 
PONTUAÇÃO:
EMPREGO Pi�LICO/CIDADE: 

Pontuação declarada
pelo candidato

Documentos para pontuação

�� INFORMAÇNES ADICIONAIS:

Local e Data. 
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ANEXO III

QUADRO DE VAGAS E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO

I) AGENTE ADMINISTRATIVO

a) QUADRO DE VAGAS
Emprego Público Vagas Salário Carga horária semanal Cidade

Agente Administrativo
Lotação Inicial: HOSPITAL 01 + CR R$ 1.768,44 40h Palotina – PR

            CR= CADASTRO RESERVA

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
DOCUMENTOS PARA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO VALOR MÁXIMO
Graduação em qualquer área 2,0 pontos 2,0
Pós Graduação/Especialização 1,25 pontos/curso 2,5
Documento que comprove a experiência profissional na área da função que concorre.
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou 
extracurricular.

0,2 pontos/mês 4,0

Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios e Congressos, desde que relacionados com o cargo de inscrição (como 
participante e/ou ouvinte).
* A data de início do evento dentro dos últimos cinco anos, contados da data de 
encerramento do período para entrega dos títulos.
*Carga horária minima de 4h para cada certificado.
*Certificados sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa 
aferir a relação com o cargo

0,5 pontos/curso 1,5

TOTAL 10,0

c)PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,5 PONTOS

II) ENFERMEIRO

a)   QUADRO DE VAGAS
Emprego Público Vagas Salário Carga horária semanal Cidade
Enfermeiro
Lotação Inicial: CONSAMU 01 + CR R$ 3.945,54 40h Cascavel – PR
Enfermeiro
Lotação Inicial: UPA 01 + CR R$ 3.945,54 40h Guaíra - PR

  CR= CADASTRO RESERVA

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
DOCUMENTOS PARA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO VALOR 

MÁXIMO
Pós Graduação/Especialização 1,25 pontos/curso 2,5
Tempo de serviço como Enfermeiro em SAMU, UPA e/ou HOSPITAL.
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular. 0,2 pontos/mês 4,0
Tempo de serviço como Enfermeiro em outros estabelecimentos de saúde (diferente de 
SAMU, UPA e/ou HOSPITAL)
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular. 0,1 pontos/mês 2,0
Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios e Congressos, desde que relacionados com o cargo de inscrição (como participante 
e/ou ouvinte).
*A data de início do evento dentro dos últimos cinco anos, contados da data de encerramento 
do período para entrega dos títulos.
*Certificados sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a 
relação com o cargo.
*Carga horária minima de 4h para cada certificado.

0,5 pontos/curso 1,5

TOTAL 10,0

c)PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,5 PONTOS

III) FARMACÊUTICO

a) QUADRO DE VAGAS

Emprego Público Vagas Salário Carga horária semanal Cidade
Farmacêutico
Lotação Inicial: HOSPITAL 01 + CR R$ 3.640,92 40h Palotina – PR

     CR= CADASTRO RESERVA

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO

DOCUMENTOS PARA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO VALOR MÁXIMO
Pós Graduação/Especialização 0,8 pontos/curso 1,6
Mestrado 1,0 pontos/curso 1,0
Graduação: Cursos superiores concluídos, exceto o curso exigido para o cargo. 0,4 pontos/curso 0,8
Tempo de serviço como Farmacêutico em SAMU, UPA e/ou HOSPITAL.
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular.

0,2 pontos/mês 4,0

Tempo de serviço como Farmacêutico em outros estabelecimentos de Saúde (diferente de 
SAMU, UPA e/ou HOSPITAL)
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular.

0,1 pontos/mês 1,6

Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios e Congressos, desde que relacionados com o cargo de inscrição (como 
participante e/ou ouvinte), com a data de início do evento dentro dos últimos cinco anos, 
contados da data de encerramento do período para entrega dos títulos.
*Carga horária minima de 20h para cada certificado.
*Certificados sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a 
relação com o cargo.

0,5 pontos/curso 1,0

TOTAL 10,0

c) PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,5 PONTOS

IV) FISIOTERAPEUTA

a) QUADRO DE VAGAS
Emprego Público Vagas Salário Carga Horária 

semanal
Cidade

Fisioterapeuta
Lotação Inicial: CONSAMU 01 + CR R$ 2.938,63 30h Cascavel – PR

   CR= CADASTRO RESERVA

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
DOCUMENTOS PARA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO VALOR MÁXIMO
Pós Graduação/Especialização (diferente de Pós Graduação/Especialização em teraparia 
intensiva)

1,0 pontos/curso 1,0

Pós Graduação/Especialização em teraparia intensiva 2,0 pontos/curso 2,0
Tempo de serviço como Fisioterapeuta em UPA e/ou HOSPITAL.
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular.

0,2 pontos/mês 4,0

Tempo de serviço como Fisioterapeuta em outros estabelecimentos de Saúde (diferente de 
UPA e/ou HOSPITAL)
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular.

0,1 pontos/mês 2,0

Curso de ventilação mecânica.
* Carga horária minima de 20 horas;
*A data de início do evento dentro dos últimos cinco anos, contados da data de 
encerramento do período para entrega dos títulos.
*Certificados sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a 
relação com o cargo.

1,0 pontos/curso 1,0

TOTAL 10,0

c) PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,5 PONTOS

V) MÉDICO

a) QUADRO DE VAGAS
Emprego Público Vagas Salário Carga horária semanal       Cidade
MÉDICO 12 horas
Lotação Inicial: 
UPA/Hospital/Macrorregulação

01 + CR R$ 5.901,63 12h Cascavel – PR

MÉDICO 24 horas
Lotação Inicial: 
UPA/Hospital/Macrorregulação

01 + CR R$ 11.803,27 24h Cascavel – PR

MÉDICO 12 horas
Lotação Inicial: UPA 01 + CR R$ 5.901,63               12h Guaíra – PR
MÉDICO 24 horas
Lotação Inicial: UPA 01 + CR R$ 11.803,27 24h Guaíra – PR

     CR= CADASTRO RESERVA

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO

DOCUMENTOS PARA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO VALOR MÁXIMO
Pós Graduação/Especialização 1,25 pontos/curso 2,5
Mestrado 1,4 pontos/curso 1,4
Experiência profissional, como Médico, na área de Medicina Intensiva,
Urgência/Emergência e/ou atendimento médico pré-hospitalar/hospitalar.
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou 
extracurricular.

0,1 pontos/mês 3,6

Certificado de curso de Suporte Avançado à Vida no Trauma (ATLS), Suporte 
Avançado à Vida em Cardiologia (ACLS), Suporte Avançado à Vida em 
Pediatria (PALS), Suporte à Vida no Trauma Pré-Hospitalar (PHTLS) e/ou 
Fundamentos de Suporte em Medicina Crítica (FCCS)

1,25 pontos/curso 2,5

TOTAL 10,0

c)PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,5 PONTOS

VI) TÉCNICO EM ENFERMAGEM

a) QUADRO DE VAGAS
Emprego Público Vagas Salário Carga horária semanal Cidade
Técnico em Enfermagem
Lotação Inicial: SAMU 01 + CR R$ 1.768,44 40h Assis Chateaubriand - PR
Técnico em Enfermagem
Lotação Inicial: SAMU 01 + CR R$ 1.768,44 40h Nova Aurora - PR
Técnico em Enfermagem
Lotação Inicial: SAMU 01 + CR R$ 1.768,44 40h Quedas do Iguaçu - PR

               CR= CADASTRO RESERVA

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO

DOCUMENTOS PARA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO
VALOR 

MÁXIMO
Graduação em qualquer área 2,0 pontos 2,0
Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em SAMU, UPA e/ou 
HOSPITAL.
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou 
extracurricular.

0,2 pontos/mês 3,0

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em APH Rodoviário.
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou 
extracurricular.

0,2 pontos/mês 3,0

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em outros estabelecimentos de 
Saúde (diferente de SAMU, UPA e/ou HOSPITAL e APH Rodoviário).
*Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou 
extracurricular.

0,1 pontos/mês 1,0

Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios e Congressos, desde que relacionados com o cargo de inscrição (como 
participante e/ou ouvinte).
*A data de início do evento dentro dos últimos cinco anos, contados da data de 
encerramento do período para entrega dos títulos.
*Certificados sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa 
aferir a relação com o cargo.
*Carga horária minima de 4h para cada certificado.

0,5 pontos/curso 1,0

TOTAL 10,0

  c) PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,5 PONTOS

VII) TÉCNICO EM FARMÁCIA

a) QUADRO DE VAGAS
Emprego público Vagas Salário Carga horária semanal Cidade

Técnico em Farmácia 
Lotação inicial: CONSAMU 04 + CR R$ 1.768,44 40h Cascavel – PR

  CR= CADASTRO RESERVA

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
DOCUMENTOS PARA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO VALOR MÁXIMO
Graduação em qualquer área 2,0 pontos 2,0
Tempo de serviço como Técnico em Farmácia. 0,2 pontos/mês 5,0
Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios e Congressos, desde que relacionados com o cargo de inscrição (como 
participante e/ou ouvinte).
*A data de início do evento dentro dos últimos cinco anos, contados da data de 
encerramento do período para entrega dos títulos.
*Certificados sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir 
a relação com o cargo.
*Carga horária minima de 4h para cada certificado.

0,5 pontos/curso 3,0

TOTAL 10,0

  c) PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,5 PONTOS

ANEXO IV

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS

À COMISSÃO ORGANIZADORA, EXAMINADORA/JULGADORA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

NOME:
CARGO PRETENDIDO:
DOCUMENTO:
TELEFONE:

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto Federal n.º 
3.298/1999 ( ) Não ( ) Sim

Tipo da Deficiência: ( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( )Múltipla

Observação (se necessário):

    - ___, /__ / 2023

Assinatura do candidato

Ajude a Uopeccan!
O Complexo Hospitalar 
Uopeccan atende crianças, 
adolescentes e adultos com 
câncer, visando como 
principal objetivo a prevenção, 
diagnóstico e tratamento, 
transplantes de TMO 
Autólogo (Transplantes
de Medula Óssea) e
transplante de fígado.

Você pode ajudar pessoas em 
tratamento do câncer doando 

seu imposto de renda, de forma 
fácil e sem custo.

Basta enviar um e-mail solicitando 
a participação da sua empresa para 
pronon@uopeccan.org.br ou através 

dos telefones (45) 2101-7025 / (45) 9 9109-2445.

As doações em dinheiro podem ser realizadas 
de qualquer cidade nas seguintes contas bancárias:

Cascavel – Banco do Brasil
Agência: 3508-4/ Conta Corrente: 6878-0
CNPJ 81.270.548/0001-53

Umuarama – Banco do Brasil
Agência: 3508-4/ Conta Corrente: 106878-4
CNPJ: 81.270.548/0002-34

Doe seu imposto de renda para o
Hospital do Câncer Uopeccan:

Como doar?

Vamos juntos unir esforços para combater o Coronavírus e 
proteger os pacientes em tratamento oncológico, que estão no grupo de risco.

Conheça outras formas de doações no site da Uopeccan: uopeccan.org.br
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